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Assinatura do Servidor _______________________________

Assinatura e Carimbo da Chefia Imediata

DECRETO N° 020/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

“Aprova a Instrução Normativa SRH/SEMAD n° 002/2025, de 15
de Janeiro de 2025, que Institui a política de uso do ponto

eletrônico e o controle da jornada de trabalho diário dos
servidores de órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder

Executivo Municipal de Carrasco Bonito/TO”.

     O Prefeito do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins,
Senhor GILVAN BANDEIRA DA SILVA no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei
Orgânica do Município.

     CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer os mecanismos de
uma maior organização e controle interno no departamento de pessoal,
no âmbito do Poder Executivo Municipal.

     DECRETA:

     Art.  1º.  Fica aprovada a Instrução Normativa SRH/SEMAD n°
002/2025, de 15 de Janeiro de 2025, que Institui a política de uso do
ponto  eletrônico  e  o  controle  da  jornada  de  trabalho  diário  dos
servidores  de  órgãos  da  Administração  Direta  e  Indireta  do  Poder
Executivo Municipal de Carrasco Bonito/TO, conforme anexo abaixo, de
responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Departamento  de  Recursos  Humanos.

     Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARRASCO
BONITO, ESTADO DO TOCANTINS, aos 15 dias do mês de Janeiro do

ano de 2025.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO - TO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO, através
do Seu Gestor, comunica aos interessados a reabertura de prazo legal
da  licitação  do  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº  01/2025.  Objeto:
Registro de Preços visando a contratação de empresa para prestação de
serviços na locação de estrutura de palco, tendas, banheiros químico,
grupo gerador, som, iluminação e estruturas complementares para a
realização dos eventos do município, incluso acompanhamento técnico,
montagem e  desmontagem,  para  atender  a  Prefeitura  Municipal  de
Carrasco Bonito - TO. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. Nova data de
Abertura: 29/01/2025, às 09h00min.

Local  de  realização:  Sala  da  Comissão  de  Licitação  da  Prefeitura
Municipal,  sito à Praça Ulisses Guimarães, Nº 100, centro, Carrasco
Bonito/TO.  Maiores  informações  e  Edital  para  retirada  no  e-mail:
c lpcarrascobonito@gmail .com  ou  no  s i te  do  município,
www.carrascobonito.to.gov.br,  fone  (63)  3344-1462.

Carrasco Bonito/TO, 16 de janeiro de 2025.

Gilvan Bandeira da Silva

Prefeito Municipal
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